
 diário oficial Nº 34.607  37 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.527 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/706206
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º inciso 
ii e § 2º 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.002,06 (dois 
mil e dois reais e seis centavos), em favor de MaNoEl MEssias dE oli-
VEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Yvette silva de oliveira, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de Estado de 
Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de técnico em assuntos Educa-
cionais, mat. nº 197831/1, falecida em 04/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do Ministério da aeronáutica, nos termos do art. 31, § 1º 
inciso ii tendo o interessado optado por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do Ministério da aeronáutica.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663430
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.546 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/657227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.722,60 (dois mil, se-
tecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), em favor de MarloUr 
riBEiro corrEa da silVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose 
Maria santos da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
Estado de Educação-sEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 5216281/1, falecido em 19/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663500
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.546 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/657227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.722,60 (dois mil, se-
tecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), em favor de MarloUr 
riBEiro corrEa da silVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose 
Maria santos da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de 
Estado de Educação-sEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 5216281/1, falecido em 19/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663433

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.526 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/620124, 2020/625295.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/620124 e 2020/625295, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de rosaNGEla GoNÇalVEs roMÃo, na condição de 
companheira, no valor de r$1.113,20 (um mil, cento e treze reais e vinte 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de carla EdUarda NasciMENto carValHo, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.113,20 (um mil, cento e treze reais e 
vinte centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.226,39 ( dois mil, duzentos e vinte e seis reais 
e trinta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Vicente 
de Paulo Marçal de carvalho, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Polícia civil do Estado, onde ocupava o cargo de investigador de Polícia, 
mat. nº 5462959/1, falecido em 20/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data dos respectivos requerimentos 
administrativos: em 20/08/2020 para a companheira rosangela Gonçalves 
Romão, e em 21/08/2020 para a filha menor Carla Eduarda Nascimento 
carvalho, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes,  nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663436
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.539 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/879299, 2021/365359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.727,15 (um mil, setecentos e vinte e sete reais e quinze cen-
tavos), em favor de MiGUEl aUGUsto PENa PiMENtEl, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Maria de fátima da luz Pimentel, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Universidade do Estado do Pará, onde 
ocupou o cargo de auxiliar de Enfermagem, mat. nº 3184579/1, falecida 
em 28/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo de pensão por morte com benefício de aposentadoria 
do regime Geral de Previdência social, nos termos do art. 31, §1º inciso 
ii, tendo optado por receber integralmente o benefício de aposentadoria do 
regime Geral de Previdência social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663439
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.528 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/182442, 2020/847468.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:


